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1 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAXIAS - CAXIASPREV

- Ato

ATO

ATO Nº 0009, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
PENSÃO POR MORTE EM BENEFÍCIO DE 
MARIA DE JESUS SOARES DA CONCEICAO, 
CÔNJUGE, BENEFICIÁRIA DO EX-SERVIDOR 
MUNICIPAL SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA, 
NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS – CAXIASPREV, NO ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a MARIA DE JESUS SOARES DA CONCEICAO, 
cônjuge, CPF nº 020.349.703-14, pensão por morte no valor total de R$ 
1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais) mensais, correspondente a 
100% (cem por cento) dos proventos do ex-servidor municipal SEBASTIAO 
BATISTA DE OLIVEIRA, CPF nº 530.680.683-04, aposentado no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 22074-1, falecido em 27/03/2025, 
nos termos do art. 55, inciso I, § 3º, “b” e art. 31, inciso I da Lei Municipal nº 
2.192/2014, assim como art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal/1988, 
tendo em vista o que consta do processo nº PMO-000007/2025, calculada com 
base no contracheque do mês de fevereiro de 2025, conforme discriminado 
abaixo:

PROVENTOS DO FALECIDO À DATA DO ÓBITO
Proventos, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, 

c/c art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004 – R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e 
dezoito reais).

PROVENTOS DE PENSÃO
Valor do benefício, nos termos do art. 40, § 7º, I da Constituição Federal, 

c/c art. 55, I da Lei Municipal nº 2.192/2014 – R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos 
e dezoito reais).

Art. 2º - O benefício de pensão de que trata o artigo anterior será 
reajustado, para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas 
datas e índices utilizados para fins de reajuste dos benefícios do RGPS, nos termos 
do art. 47-A da Lei Municipal nº 2.192/2014 (acrescentado pela Lei Municipal nº 
2.501/2020), c/c o art. 40, § 12 da Constituição Federal/1988.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAXIAS, NO ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

Breno Silveira Leitão
Presidente

ATO Nº 0010, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

PENSÃO POR MORTE EM BENEFÍCIO DE 
CECILIA MARIA DE ANDRADE RODRIGUES, 
COMPANHEIRA, BENEFICIÁRIA DO EX-
SERVIDOR MUNICIPAL RAIMUNDO NONATO 
FERRO E SILVA, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL/1988 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS – CAXIASPREV, NO ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a CECILIA MARIA ANDRADE RODRIGUES, 
brasileira, solteira, na qualidade de companheira, CPF nº 464.505.053-20, pensão 
por morte no valor total de R$ 2.023,22 (dois mil e vinte e três reais e vinte e 
dois centavos) mensais, correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do ex-servidor municipal RAIMUNDO NONATO FERRO E SILVA, CPF 
nº 249.767.843-04, aposentado no cargo de Operador de Máquinas e Veículos, 
matrícula nº 01004-1, falecido em 26/04/2025, nos termos do art. 55, inciso I, § 
3º, “a” e art. 31, inciso I da Lei Municipal nº 2.192/2014, assim como art. 40, § 7º, 
inciso I, da Constituição Federal/1988, tendo em vista o que consta do processo 
nº PMO-000005/2025, calculada com base no contracheque do mês de março de 
2025, conforme discriminado abaixo:

REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO

Vencimento, nos termos da Lei Municipal nº 2.118, de 17 de setembro de 
2013 – R$ 2.023,22 (dois mil e vinte e três reais e vinte e dois centavos).

PROVENTOS DE PENSÃO

Valor do benefício, conforme art. 40, § 7º, I da Constituição Federal, c/c 
art. 55, I da Lei Municipal nº 2.192/2014 – R$ 2.023,22 (dois mil e vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).

Art. 2º - O benefício de pensão de que trata o artigo anterior será 
reajustado, para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, nas mesmas 
datas e índices utilizados para fins de reajuste dos benefícios do RGPS, nos termos 
do art. 47-A da Lei Municipal nº 2.192/2014 (acrescentado pela Lei Municipal nº 
2.501/2020), c/c o art. 40, § 12 da Constituição Federal/1988.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAXIAS, NO ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

Breno Silveira Leitão
Presidente
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Secretário de Governo
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Secretário de Limpeza
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Secretário Segurança Cidadã e Defesa Civil

Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
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Secretária do Trabalho
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William Lopes de Sousa Carvalho
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Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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